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AT Fio Bellé 

Prefeito Municipal 

Municfpio de Capanema - PR  

PORTARIA N° 8.378, DE 31 DE MARCO DE 2023 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 
Licitação para execução de Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a funçâo de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formes Presencial e Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 

30/03/2024.  

Art,  2° Nomear, Alecxandro  Noll, Jonas Welter,  Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de. bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presenciai e 

Eletrônico,  

Art,  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.300, DE 12/12/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de março de 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA /V 8.418, DE 11 DE MAIO DE 2023.  

Designa novo membro para composição 
da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da Comissão de 

Apoio 5 Licitação para execução de Pregão nas formas Presencial e Eletrônico do 

Município de Capanema juntamente com as demais pessoas nomeadas pela 

portaria n° 8.376 de 31/03/2023.  

Art.  30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

G.abine.te do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  

aos diaS,  o \rpês de maio de 2023. 

Américo  Belk  

Prefeito Municipal 

1 CM  Pia. !Accra: 
Da& %ILL  O  i)  o22)  

(f -- 4  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



003  
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PORTARIA N° 8.451, DE 17 DE JULHO DE 2023. 

Designa novo membro para composição 
da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir o Sr.  Jonas Welter  pela Sra. Fabiana  Schulz  Padilha para 

desempenhar a função de Membro da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencial e Eletrônico do Município de Capanema 

juntamente com as demais pessoas nomeadas pela portaria n° 8.376 de 

31/03/2023.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

dG 

e do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana.,  

aos ia 

Aniérico Bellé 

Prefeito Municipal 

bin 

és de junho de 2023. 
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Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês 
de agosto de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Adelar Kerber  
PARA:  Americo Be116  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Solicitamos a Secretaria de Contratações Públicas que promova a instrução do 

processo, formação da cesta de preços  e demais diligências necessárias e pertinentes à contratação. 

Respeitosamente, 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 • 
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Secretaria Municipal de Viagio, Obras e Serviços Urbanos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos (órgão gerenciador); 

1.1.2. Secretaria Municipal de  Sande.  

1.2. FtESPONSAVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Adelar  Kerber;  
1.2.2.  Lucian  Carlos Pilati; 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODAL6ADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1.  Nib  se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATA AO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 

1 50354 ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET  
LIVRE, COMPOSTO PELO SEGUINTE 
CARDÁPIO MÍNIMO: ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO 
VERMELHO, BATATA, CARNE DE 
GADO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO 
ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, 
ALFACE, REPOLHO, ACELGA, 
VINAGRETE, PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

10.000,00  UN  33,00 330.000,00 

TOTAL 330.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 fornecimento diário dos almoços será realizado em estabelecimento próprio da 

Contratada. 

 

Pina: I 
!".g.# Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  mnasguragern(scapanemit.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

4.1.2. 0 estabelecimento da Contratada deverá estar localizado na zona rural do Município de 
Capanema, especificamente na região dos Distritos no Cristo Rei e do Pinheiro. 

4.1.3. 0 fornecimento do almoço não inclui a bebida. 
4.1.4. A Contratada deverá dispor de banheiros adequados para uso dos servidores. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplicam. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer as refeições em instalações próprias, 

de segunda-feira a sábado, entre 11h0Omin. e 13h30., cujos alimentos deverão estar 
dispostos em sistema de  Buffet,  separadamente, permitindo cada servidor público 
escolher o tipo e a quantidade de alimento que necessitar. 

5.2.2. Diariamente, os servidores públicos autorizados se dirigirão ao estabelecimento da 
Contratada, no período indicado no subitem 5.2.1. 

5.2.3. Diariamente, a Contratada anotará em documento especifico a data, o nome legível e 
colherá a assinatura de cada servidor público que almoçar no estabelecimento, de acordo 
com o modelo de documento fornecido pelo Município. 

5.2.3.1. Constará no modelo de documento mencionado acima a informação de que 
somente servidores previamente autorizados pelo Secretário da pasta poderão 
almoçar no restaurante da Contratada, ficando o Município autorizado a 
descontar, na folha de pagamento do servidor, o valor despendido pelo 
Município com os almoços não autorizados previamente. 

5.2.4. No último dia útil de cada mês a contratada encaminhará o relatório de almoços 
servidos, incluindo os documentos com identificação e assinatura dos servidores 
públicos que almoçaram no respectivo período, ao Fiscal da Contratação, juntamente 
ou não com o documento fiscal, conforme orientações da Secretaria Municipal de 
Finanças. 

5.2.5. 0 Fiscal da Contratação, juntamente com a Comissão de Recebimento da Secretaria, 
fará a conferência das seguintes informações: 

a) Se o relatório encaminhado pela Contratada seguiu o modelo fornecido; 
b) Se o relatório contem a data, o nome legível e a assinatura de cada servidor 

que almoçar no restaurante da Contratada; 
c) Se os servidores que almoçaram no restaurante da Contratada estavam 

previamente autorizados a almoçar nas respectivas datas. 
5.2.6. Em estando regular as informações descritas no subitem 5.2.5., o Fiscal da Contratação 

e a Comissão de Recebimento, no prazo de 2 (dois) dias fiteis, emitirão o termo de 
recebimento definitivo. 

5.2.6.1. Confeccionado o Termo de Recebimento Definitivo, o Fiscal da Contratação 
elaborará um requerimento de empenho e liquidação de despesa e o 
encaminhará à Secretaria de Finanças do Município de Capanema, juntando: 

a) o relatório mensal fornecido pela Contratada; 
b) o documento fiscal; 
c) o termo de recebimento definitivo. 

5.2.7. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, preferencialmente, em 
formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Identificação do objeto da contratação; 
c) Informações acerca da Licitação, Contrato Administrativo e outras informações 

pertinentes; 
d) Identificação da Contratada, incluindo a Razão Social e CNPJ; 
e) Indicação do quantitativo do objeto e valores a serem pagos; 
f) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.2.8. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e possibilita 
a responsabilização dos envolvidos. 

5.2.9. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela Secretaria Municipal de Finanças, 
de acordo com a divisão de tarefas, para fins de liquidação contábil e pagamento da 
despesa. 

5.2.10. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o pagamento, deverão ser armazenados 
em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos contábeis da Secretaria 
Municipal de Finanças ou a própria Secretaria solicitante, preferencialmente de forma 
digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos.  

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A Contratada deverá possuir certificado de licença sanitária atualizado, municipal, se 

provenientes do mesmo município da contratante ou licença sanitária estadual, se 
provenientes de outros municípios. 

6.2.2. Possuir ponto de apoio no município da Contratante (Capanema) a fim de garantir o 
satisfatório atendimento do contrato, de modo a evitar que os servidores tenham que se 
deslocar de município para almoçarem. 

6.2.3. Deverá providenciar todos os utensílios necessários ao preparo das refeições para os 
servidores públicos, devendo ser evitada a utilização de utensílios que não possam ser 
higienizados ou desinfectados adequadamente. 

6.2.4. Deverá equipar o serviço com todo o material necessário à execução das atividades, 
inclusive  corn  utensílios, descartáveis, insumos, mesas, cadeiras e ventilação. 

6.2.5. A empresa contratada deverá dispor de quadro de funcionários operacional e 
administrativo qualificado e em número suficiente com reserva para substitutos de 
férias, folgas, licenças, de forma que atenda adequadamente as necessidades do serviço 
em questão. 

6.2.6. A empresa vencedora deverá possuir estacionamento próprio para os veículos públicos. 
6.2.7. Deverá afastar imediatamente do serviço qualquer funcionário do seu quadro, quando 

houver a constatação ou suspeita de que o mesmo apresenta enfermidade ou problema 
de saúde que possa resultar na transmissão aos alimentos ou que apresente feridas 
infectadas, infecções cutâneas, chagas ou diarreia. 0 afastamento deverá permanecer 
até que o funcionário obtenha alta medica. 
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não  hi  condições especificas para esta contratação. 

7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por LUCIAN CARLOS PILATL lotado 
na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. A seleção de tal servidor para atuar 

como fiscal do contrato deriva de ser ele o responsável pelo recebimento do serviço 

entregues pelo(a) contratado(a). 

7.2.3. Para efeitos de controle das pessoas que almoçarão no estabelecimento da Contratada, 
os Secretários das Pastas demandantes, indicados no item 1.1, manterão o controle da 
escala de servidores que laborarão diariamente na Zona Rural do Município, 

especificamente nas regiões do Cristo Rei até Marechal  Lott.  

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Em estando regular as informações descritas no subitem 5.2.5, o Fiscal da Contratação 

e a Comissão de Recebimento, no prazo de 2 (dois) dias úteis, emitirão o termo de 

recebimento definitivo. 

8.2.2. Compete ao Fiscal da Contratação e à Comissão de Recebimento da Secretaria 

conferirem as seguintes informações: 
a) Se o relatório encaminhado pela Contratada seguiu o modelo fornecido; 

b) Se o relatório contem a data, o nome legível e a assinatura de cada servidor 

que almoçar no restaurante da Contratada; 

c) Se os servidores que almoçaram no restaurante da Contratada estavam 
previamente autorizados a almoçar nas respectivas datas, nos termos do subitem 

7.2.3. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não  hi  condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 
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11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.3. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

A presete licitação se faz necessária para o fornecimento de almoços aos funcionários da 
administração pública que prestam serviços na Zona Rural do Município de Capanema/PR , 
pois faz com que seja desnecessário o deslocamento dos mesmos ate o perímetro urbano do 
município em horário de almoço, assim, atendendo aos interesses da administração pública 
fundamentado no principio da economicidade, que como resultado estimado vem a reduzir os 
gastos públicos bem como a conservação do patrimônio público no que tange aos veículos 
das secretarias requisitantes neste termo de referencia. Contempla também a integridade do 
horário de almoço do funcionário público o qual por sua vez não desperdiça tempo de 
locomoção entre a ida e a volta em localidades distantes sendo relevante para o correto 
cumprimento da carga horária trabalhada. 

Assim, os servidores não precisam retornar à cidade para fazerem suas refeições, sendo 
mais econômico para a Administração Municipal, visando a redução dos gastos  corn  
combustível e desgastes dos veículos que transportam estes funcionários ate as localidades, 
alem da redução de tempo que as locomoções necessitam, podendo ser transformado em uma 
quantidade maior de minutos e/ou horas trabalhadas. 

Para fins de análise de custo-beneficio da presente contratação, incluindo a qualidade da 
prestação dos serviços pelos servidores públicos, verificou-se a vantajosidade da presente 
contratação quando se tratarem de almoços servidores para servidores que estiverem laborando 
na zona rural do Município, especificamente entre as regiões do Distrito do Cristo Rei e do 
Distrito do Marechal  Lott.  

11.3.1. Das vedações: 
a) É proibido a servidores não autorizados previamente pelo Secretário da pasta 

almoçarem no restaurante da Contratada, sob pena de desconto dos valores nas 
respectivas folhas de pagamento e responsabilização funcional. 

b) É proibido que servidores públicos se dirijam ao estabelecimento da 
Contratada  corn  caminhões, máquinas e equipamentos de propriedade do Município, 
somente possibilitando o deslocamento até o restaurante com veículos pequenos 
e/ou com veículos de transporte coletivo, sob pena de devolução do valor gasto com 
o deslocamento e de responsabilização funcional, independentemente das 
circunstâncias. 

c) É proibido que servidores que não estejam laborando entre as regiões do 
Distrito de Cristo Rei e do Distrito de Marechal  Lott  se desloquem para almoçar no 
restaurante da Contratada, sob pena de desconto dos valores nas respectivas folhas 
de pagamento e responsabilização funcional. 

d) É proibido que servidores que residam nas regiões do Distrito de Cristo Rei 
ate o Distrito de Marechal  Lott  se desloquem para almoçar no restaurante da 
Contratada, sob pena de desconto dos valores nas respectivas folhas de pagamento 
e responsabilização funcional, salvo em situação excepcional autorizada pelo 
Secretário da pasta. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido na 

pesquisa de pregos realizada, que segue anexa a este Termo de Referência. 
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11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de pregos em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de necessidade 
do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de pregos registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
a contratar. 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Para fins de habilitação técnica da proponente, deverão ser apresentados, na ase de 

habilitação, os seguintes documentos: 
a) documento idôneo de propriedade ou de aluguel de estabelecimento localizado 

na zona rural do Município de Capanema, especificamente entre a regido do 
Distrito de Cristo Rei e do Distrito de Pinheiro, onde está localizado o restaurante. 

b) licença de funcionamento vigente; 
c) licença sanitária vigente. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n" 1681, 
centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. e quando for para as demais secretarias 
a nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Parigot de Souza, 1080, Centro, Município: Capanema - 
PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a do 
Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do 
edital/Termo de Referencia.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 16 dias do mês de outubro de 2023. 

Adelar  Kerber  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Ciência do(a) Fiscal da C ntratagdo em  MO 

r-- . 
 

Lucian  Carlos Pilati 
Assessor de Gabinete da 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Fiscal da Contratação 

Parque de Máquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  ,notasgaragernOcapatiema.pr,gov.br  Página: 7 



11/08/2023, 09:53 Gmail - orçamento .012  

   

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmailcom> 

orçamento 
1 mensagem  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: "guilanches313@gmail.com" <guilanches313@gmail.com> 

11 de agosto de 2023 As 09:51 

Bom dia solicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 11/08/2023 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

.221 
9K 

 ALMOÇO.xlsx 
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18/08/2023, 08:00 Gmail - alimentação de funcinario da viação e obra 

Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmaii.com> 

alimentação de funcinario da viação e obra 
1 mensagem 

Ademir  Damacena <guilanches313@gmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

17 de agosto de 2023 As 18:09 

ALmogo prefe..xisx 
14K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=Pt&search=all&Permthid=thread-f:1774512048625568513&simpl=msg-f:17745120486255... 1/1 



RS 35,00 

.; 0 1 4 

AZÁO SOCIAL: neiva boiczuk damacena 

CNPJ: 4,45285E+12  

ENDEREÇO:  rua padre cirilo n 1490  

OMPLEMENTO:  

TELEFONE: 999307929 

CIDADE: capanema  

ORÇAMENTO  

EMAIL: guilanches313 (3) mail,com  

BAIRRO: centro  

pr 

O 
Lu 

O 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS ErUNCIONARIOS 
PÚBLICOS QUE ,?RES-I•AM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO CAPANEMA-PR 

  

VOD ALL:DADE  PREGÃO  ELE1RONICO 
41.1)1 vS. A POS EN`TREri‘ k DO SERA I(  O 

_ - • • 
VDA TE.M.  BUTTET :VRE. u 

_.?ELO SEGL.7..NTE .•AROZ BRANCO. 

!FE  ilk°  PRETO, M.A.C.A.RR.À.0 COM MOLI10 

VERMELHO. BATATA_ CARNE DE GADO AO 

MOLHO,  RANG()  ASSADO, CARNE DE PORCO 

1ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, 

REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO. 

!BETERRABA  E CENOURA  

UNIT, V. TOTAL 

;= 
10.000,00 

ft  
' 

C. 
"kvs 

't7) 

DATA: '11 
• 13 01 r;.'Z'Of.i. -rr7 

" t•vro ta o citt-zzite o rr..,..‘:S tfr.%h  Jo e; E 

e1(rônic3 tb,.;rcr 0 carimbo: 2.  I'm)  caso ti:ewio por ti• tif.:ezutt: ser irtsericitt tu) cat-14ml 

espeeiliOot Logo ILE 



11/08/2023, 09:53 Gmail - ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 
1 mensagem  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 4 de  agosto  de 2023 as 10:02 
Para: nessabassani2005@gmail.com  

Bom dia solicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia H/08/2023 

carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

ALMOÇO.xlsx 
9K 
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22/08/2023, 14:27 Gmail - Envio do orçamento 016 

Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Envio do orçamento 
1 mensagem 

ET  sumido  <nessabassani2005@gmail.com> 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

17 de agosto de 2023 As 12:23 

.1  ORÇAMENTO Aunogo PREFEITURA.pdf 
—I 457K  

https://mail.google.com/mail/u/1flik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1774490154567435059&simpl=msg-f:17744901545674... 1/1 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

CNPJ:  43.888.638/0001-13 E-MAIL: nessabassani2005@gmail.com  

ENDEREÇO: RODOVIA BR 163 KM 114,  SIN  

COMPLEMENTO: LINHA JACARE BAIRRO: ZONA RURAL 

TELEFONE: 4699916-5737 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

IlltDALIDADE: PREGAO ELETRONICO 

  

PRAZO PAGAMENTO: 30 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

    

  

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 

         

       

V. UNIT.  

    

  

PRODUTO 

         

            

  

REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTA 
PELO SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO 
PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, 
BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE 
GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, 
VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA. 

O 

 

10.000,00 

 

RS 33,00 

  

RS 330.000,00 

 

        

            

       

TOTAL 

   

            

  

40  DATA:  15/08/2023  

 

            

            

CARIAI130/1SSINATURA 

Orçamento deve ser anexado em resposta ao  e-mail  solicitarne o mais breve possível;  corn  cabeçalho devidamente preenchido e; I,  Ern  caso de assioatara 

eletrdnica dispensa-se o carimbo 2 Em  cos°  de envio por  email  tambern dispenStivel a assinatura eletrdnico, deendo ser inserido no campo especifico a Ixgo da 

empresa e nome do responsável, 

o 

--)  

o  

1••••I 



11/08/2023, 09:54 Gmail - orçamento J011 

Gmail 

orçamento 
1 mensagem  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: luersencma@hotmail.com  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

11 de agosto de 2023 às 09:43 

Bom dia solicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 16/08/2023 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

„L
I A 

9K
LMOÇO.xlsx 
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18/08/2023, 08:07 Gmail - Boa tarde, segue anexo orçamento de almoço 

U019 

POI Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, segue anexo orçamento de almoço 
1 mensagem  

luersen capanema <luersencma@hotmail.com> 
Para: "gerenciademaquinas@gmail.com" <gerenciademaquinas@gmail.com> 

17 de agosto de 2023 As 17:41 

ALMOÇO.xlsx 
14K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=Pt&search=all&Permthid=thread-f:1774510326805443174&simpl=msg-f:  17745103268054... 1/1 



ORÇAMENTO 

RAZÃO Luersen comercio de produtos alimenticios  LT  DA 

CNPJ. 75.556.43110005-61 

ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDENCIA 

COMPLEMENTO.  

TELEFONE 46999812203 

CiDADE CAPANEIVIA 

luersencmard)hotmail.com  

BAIRRO: CENTRO 

UF PR  

R$ 39.99 

(t3  -4:02 I  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNFCIMU\ to DE REFEIOES AOS 'FUNCTONÁRIOS 
QUE PRFSTAM SERVIÇOS NA 7( ;NA RURAL  Ls  s AUNICÍPIO CAPANF.',MA-PR 

o 
[11 

• MODALIDADI PR I (.A0 FiETRONICO 
PRAZO PAGAMEM 0 30 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VA1 !DAM  PEST  A PROPOSTA: 12 meses 

'-E0  

 

REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE. COMPO»,  A 
PEIO SEGUINTE CARDAPIO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO 
PRETO. MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, C 
BATAT A.   CARNE DE GA DO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO ASSA DA, BIS I'LCA DE 
GADO FRITA. ALFACE. REPOLHO. ACE!  CIA, 
VINAGRETE. PIMENTÃO. BETERRABA E CENOURA.  

10,000,00 

TOTAL 

;.1  ; 4P• 

ta.$10,  CM,  de Pro*** AiriviteatsAiii. 
75.5.9&43ia(1641 

DATA: I 7/8/2023 

dcvc.. sL‘r orA•.-x.-.Ad,:, en, rc.q,,m3 io:ivitante o alms t'frevk! posir it  com  cabcçalho 

o c:orimbo; 2 f.nt  .:aso  de ' itt in olanibirn di5pcns6vr-1 ;:issinatura elcirOnico...lccOdo 1 ilpo c,,pecinco a'Logc, 'Oa t. it. 

rionw do respor-,:ivd 



PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

Luersen 
Neiva Vanessa  Comércio de 

Boiczuk Bassani Produtos 
Damacena Restaurante Alimentícios 

LTDA 

MENOR 
PREÇO 

R$ 35,00 R$33.00 R$ 39.99  RS 33,00 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 
FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 
PRAZO DE ENTREGA: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
Produto 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
. Máximo 

Preço 
Máximo Total 

1 50354 

ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET  LIVRE, 
COMPOSTO PELO SEGUINTE CARDÁPIO 
MiNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, 
BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO 
ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, 
ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, 
PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA. 

10.000  UN  R$ 33,00 R$ 330.000,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 330.000,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela 
secretaria demandante.  

re  ' 
if+0•ADYNCI. L0.).1  CCIAla 

FABIANA SCHULV PA ILHA 
Departamento de Contratações Pablicas 



022  Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês 
de agosto de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratação, 

cujo objeto é FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos seguintes departamentos competentes com vistas: 

1  - À  indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 
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Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 dia(s) do mês 
de agosto de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/08/2023, objeto: FORNECIMENTO DE 

ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através 

da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1891 08.001.26.782.2601.2262 5 1 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

OfeiSmar Wa 
Téc. ont. CRC: P 46483/0-2 

: 723903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --‘, 
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Município de Capanema — PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 46/2023 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema —  Paraná 
www.compraseovernamentais.Eov.br  "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-
60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do  Parana,  por 
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização deste 
processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1.  órgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
1.1.2.  Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Saúde 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

SERVIDA EM  BUFFET  AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS 

NA  ZONA  RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 330.000,00  (Trezentos e Trinta Mil 
Reais). 

1.4. MODA LI DADE: PregAo Eletrônico. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

1.6. SISTEMA:  Registro de Preços 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

10/11/2023 As 08h30m1n. 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.compraseovernamentais.gov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia  Kriger Becker Pagani. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame devera ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\ 

(versão edital pregão eletrônico: 2.23) 
Pagina: 1 



1. 
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Município de Capanema — PR 

Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 
8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto encontra- 

se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasaovernamentais.zov.br  e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.2ov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo de 
referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em dias 

úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Setor de 
Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas,  sell  designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de  CPT=  ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 
ao  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN13.1 n° 75.972.760/0001-60 • 

(versa() edital pregão eletrônico: 2.23) 
l'Agina: 2 



())+4  026.. 

fa AlJti Município de Capanema — PR 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COM PRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, 
de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I') entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e que a  
proposta apresentada está em  conform  idade com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1°c no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal. 
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4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, corno requisitos para participacão neste processo de 
contratação, a proponente apresentará as seguintes  DEC  LARACÕES (na forma da Declaração Unificada 
anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referencia/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-Ias; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso  XXXIII, da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidõneos 
ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

I) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  
do artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Adm  in  istração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as seguintes 
disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão  sett  exclusiva a microempresas (MEs), empresas de pequeno 

porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — 
ME1, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia útil anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não  poderio participar  desta licitação  os interessados: 
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 
decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

C) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa 
condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 
4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de Qualquer condição de participação sujeitará a  
exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, quando for o  
caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.   

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no S1CAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no S1CAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - 1CP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, A correção 
ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação,  twin  como a realização das demais fases 
e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.com  praszovernamentais.zov.br,  na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto  re  5.450/05,  art.  24, § 5"). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua 
marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 
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6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que  constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 
123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da fase de 
habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. hm se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de acordo com 

o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote", de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de  cada item  que compõe  o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo  com o 
indicado no item  I deste  Edital, o licitante deverá enviar sua  proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que  compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação  do Termo de Referência: indicando,  no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em  conform  idade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de acordo com 

o indicado no item I deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo  corn  o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 
indicado no item I deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,1"/o (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
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8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente A Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto A Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  
arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condiçdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, com a finalidade 
de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta 
para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
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9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este anexe em 
ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 
DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 
pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os 
documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a partir 
da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 
8h As 11h3Om e das 13h15min As 17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  
licitacaoAcapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) 
pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não 
aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 9, 
será desclassificado e suleitar-se-á As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
C) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo 
de validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 
percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e 
totais 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o  prep  total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total do 
lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
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9.9. A  proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do  Edital  e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A  proposta  apresentada  tell  que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação As especificações contidas no Termo de 
Referencia/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível  a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sell  registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e 
desde que previsto no Termo de Referencia, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 
10.5.3.1.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10.5.3.3.  Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
10.5.3.4.  No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
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especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta 
do licitante  sell  recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes 
no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente  sera  adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) S1CAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF 
ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
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_jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certiclAo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do documento 
digital 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA  consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Publico de Em presas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 48/2018, 
cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.  

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRA BA LHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa A: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica —  CNPJ;  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita  Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a  Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com  a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 
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f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos termos da Lei n° 

12.440/2011; 

h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO Ill; 

i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante deverá 

apresentar toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 

do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no 

prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda a Declaração de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo anexo, cuja veracidade 

das informações é de exclusiva responsabilidade da proponente, sob as penas da 

lei. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Não se aplica. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Conforme Termo de Referência. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item I I serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua  conform  idade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Oes) 

válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 

somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 
momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sett  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou 
não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, 
conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa 
Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita A nova consulta 
a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10.  A habilitação dos Licitantes  sera  comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá anenas  os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

A Qualificação económico-financeira  e A  Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto A comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista irnediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  site:  www.compraszovernamentais.gm  .br 

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
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b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 
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16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, reabrir 
a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Sell  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem 
de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante melhor 

classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e compatibilizá-
lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão,  sera  formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 
7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa e 
fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro 
de Preços anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados. 

18.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.4. Os órgãos e entiddes que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 
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18.5. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 18.4 fica condicionada A apresentação de 
solicitação e justificativa pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal 
da utilização da ata de registro de preços. 

18.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o árgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos no termo de referência e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.8. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de pregos não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.9. 0 procedimento de adesão A ata de registro de pregos será divulgado no Portal Eletrônico do Município. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, conforme 
minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo 
os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de preços; 
b) justificativa da quantidade do objeto que será prevista no contrato; 
c) indicação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) justificativa da vantajosidade da conversão da ata em contrato; 
e) Modelo de gestão e de execução da contratação, se houver alteração; 
0 anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter o prego 

vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo na hipótese do  art.  

65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 
g) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita A vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, isto d, ao exercício financeiro de sua celebração,  corn  exceção das hipóteses 

previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 
19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo A sua ocorrência; 
I) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral do 
Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n°8.666/1993, com a devida análise 
da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sett  firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o árgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitacao 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666/1993; 

b) a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no 
Termo de Referência; 

C) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação  sell  aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 
procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula de identidade do 
representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem como as 
disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
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21.1. A empresa vencedora do certame devera fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na forma e 
no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de registro 

de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 
serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do árgâo público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
1) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal de 
Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 
e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 Órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente  corn  a requisição de empenho 
e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecera o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo  sera  contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 
contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o recebimento 
definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em 
arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
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compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e da 
solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento  definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 
solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, 
por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 
e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e 
a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituido/ 
refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a  respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste edital, 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 21.2.1, 
somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo  do objeto/serviço, nos termos do 
item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
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23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes A aquisição ou prestação 
de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados, observando-se o 
Decreto Municipal n° 7.217/2023. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, da Tesouraria e do Controle Interno deverão exigir dos 
órgãos interessados o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de pagamento e de prestação de contas, sob pena de responsabilidade 
solidária pela malversação de verbas públicas, respeitando-se a as atribuições de cada órgão. 
23.12.1. A recusa fundamentada da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas 

e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos itens 
21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 
servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto 
dos Servidores. 

23.12.2. 0 disposto no subitem 23.12 não impõe a atribuição de realização de conferência de 
toda a documentação exigida para o recebimento definitivo de cada contratação, mas, 
sim, a exigência de que os termos de recebimentos, notas fiscais, requisições e notas de 
empenho contenham as informações necessárias e a indicação de cumprimento dos 
procedimentos necessários pelos agentes públicos de cada etapa da execução contratual 
e da liquidação de despesa. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 
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a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, is seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante; 

h) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto is condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no 
Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa,  quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por  cento) sobre  do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de 
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Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto no 
item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública poderão também ser aplicadas As 

empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse  público ou aos demais 

interessados. 
25.7. A  revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla  defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros,  decorrentes 
de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório  ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos  resultantes  da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultcis do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 
encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 
responsabilidade desta todos os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários A perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe A Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com  ou  sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
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27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.eov.bri. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatário. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) pregoeiro(a), 
Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 
realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação vigente. 
28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou 
por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 
administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. 

Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
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28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitação) 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de peclaração de Enquadramento — ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema - Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s)  24 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

AM RICO BELbE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO — II 
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, 
RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de I (um) ano, ou outro prazo indicado nos 
documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 

(0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e 
totais; 

e.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote 
considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n" XX/2023 
Objeto: (...) 

I  - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° ,  corn  sede na , através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 
de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inido5neos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

I)  que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  
do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que  NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do 
RG sob n°  e CPF n° , cuja 
função/cargo é  (sócio administrador/procurador/ diretor/etc),  responsável 
pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes enderecjosenúmeros: 
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1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena  de ser considerado como intimado conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 
d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente 
contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigaçóes contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

5   de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  com 
fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, 
considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 

diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita no CNPJ sob o 

n" e Inscrição Estadual sob o n" , doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu  Sr. , portador do RG n°  e do CPF n" 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 

eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I)  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA  QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

b) 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome 
da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre  a data limite  prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em  atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo  dud  ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de  que  trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive  perante terceiros,  por  qualquer irregularidade, ainda que  resultante de  imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios,  considerando, ainda,  o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  caput  do  art.  65 da Lei 
n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o árgâo gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, quando cabível, 
para rever o  prey)  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. F2, vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo 
de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I)  a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimehto reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma copia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido  ern  cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n°8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Olicial do 

Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos  preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ "AO 

19.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

Eletrônico xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e seus eventuais anexos, bem como a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI -  (MINUTA DO CONTRATO N" XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60,  a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX,  a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA  PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

I .ote Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1.0  prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0  prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago A Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACõES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo 
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quinto) dia útil do mês  subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido  ate o 5' (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PlX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuani o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributArios inscritos em divida ativa 
em nome da Contratada, não im pugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.  A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sell  precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data lira ite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 x N x  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 
(6 / 100) 

365 

t  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de preços, a Contratada 
aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo contratado acima do limite previsto no  art.  
65, § 1 0, da Lei n° 8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do 
saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
O razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sett  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sett  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente. pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento inunicipal. 

12.  CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente  corn  o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referencia e da solicitação confeccionada pelo 6rgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 

CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 
descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências  acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCI MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o  objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar  dano,  direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em  um processo licitatário ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sett  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na  forma  do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o  edital do Pregiio 
Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais anexos, bem como a  proposta definni‘ a 

de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica —  Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N°211/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2292/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos e outros. 
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: fornecimento de almoço servido em  buffet.  

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 

processo administrativo fisico: 
I) Portarias n° 8.376/2023, n°8.418/2023 e n° 8.451/2023; 

II) Termo de referência e anexos;  

III) Documentação da Pesquisa de preços; 

IV) Orçamento definitivo; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 

VI) Parecer e relatório contábil. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 

essenciais. 
Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A. Procuradoria-Geral tecer considerações 

acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,  
sera()  aplicadas as nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
bem como, de forma subsidiária, na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange i fase interna do processo de contratação, por inexistência de 
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência 
de regulamentação local de diversos institutos referentes is licitações e contratos administrativos, 
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021, para 
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta, 
vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referência. 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6', inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do conlralo, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serio abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, 

indicando as informações necessárias para a contratação. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da 
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o 

termo de referência prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras  clams  
para os licitantes. 

2.3.3. Da vigência da ata e/ou  do contrato administrativo.  
0 prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.3.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente A despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referencia previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação, as quais deverão ser  observadas pelos órgãos competentes. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, considerando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista a justificativa 
apresentada no Termo de Referência, reputo como válida a indicação do(s) servidor(es). 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência, juntamente com as vedações estabelecidas, 

são  suficientes para demonstrar o interesse público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados 
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as 
ponderações indicadas neste parecer. 

2.4. Da pesquisa de preços.  
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório 

de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. 
Nesse rumo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações 

contidas no processo. 
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Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa de pregos e 
adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de 
responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente 
as regras vigentes sobre o tema. 

2.5. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: 

 

"Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23". 

2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante 5. escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois 

fatores: (0 a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço 
comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que 
oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo 
de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, 
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando 
a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 
determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em seu  art.  1°, parágrafo único, esclarece o que se deve 
entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", 
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra 
"Manual de Direito Administrativo" (25a  Ed.,  Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 
termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que 
pregão será adotado em grande escala". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo 
de referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção 
do pregão como modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que 

a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por item. 

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços. 
No caso vertente não se aplica. 
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2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 do "Edital Pregão 

Eletrônico - Versão 2.23" está adequada ao objeto da contratação, devendo ser observadas as 

exigências de habilitação técnica exigidas no termo de referencia. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n° 

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela 

PGM. 

2.7. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 

envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação, 

desde que seja utilizado o "Edital Pregão Eletrônico - Vera() 2.23" e observadas as demais informações 

contidas neste parecer. 

Municip s de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do olono, ao(s) 14 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

varo SlOba JOnior 
PIOCUTeder 

Muntelpel 

de Cepenome - PR 
 

Dec. 
 te 558612014 

OPSOPR AP 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de outubro de 
2023 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 46/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA:Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993. 
A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria n° 8.376 de 31/03/2023, publicada 

no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo 
Prefeito Municipal 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  46/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n946/2023. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 

330.000,00 Trezentos e Trinta Mil Reais). Abertura das 

propostas: 08:30 Horas do dia 10/11/2023. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-- 

Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 23/10/2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

• 

• 



Internacional Equalização de ICMS  

23/10/2023, 14:14 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
RANusaAlnexigibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

23/10/2023 14:15:27  

a Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 24/10/2023. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão UASG Responsável 

97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00046/2023 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00048/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002 

N° do Processo 

46 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Menor Prego Sim Não 

Quantidade de Itens 

1 

Objeto 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  processado pelo sistema de registro de preços. 

Data da Divulgação 

24/10/2023 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 24/10/2023 ás 08:00 Em 10/11/2023 as 08:30  

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação 

I l'ik"*IFSERPRO I 

httos://www2.comprasnet.aov.br/siasanet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulaacao.do?method=disoonibilizarDivulaacao 1/1 



97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00046/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

[1 - Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida / Restaurante 

Descrição Detalhada: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO 
ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10000 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Valor Unitário (R$): 33,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10000) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00046/2023-000 SRP UASG 987487 23/10/2023 14:08 (1/1) 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

tIVIUNICIPIO DE CAPANEMA 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Jonadab FeHype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficialecapanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belk  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Ralzan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretaria da Família c Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto I,etti 
Secretario de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra 'Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativaecapanema.prleg.br  
Capanema -  Parana.  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wihnsen - 1" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. 13alzan - 2" Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: 01 inda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°46/2023 
O MUNIC/P10 DE (.:APANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n046/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
330.000,00 Trezentos e Trinta Mil Reais). Abertura das propostas: 
08:30 Horas do dia 10/11/2023. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas no Depar- 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1307 

G  .081 

tamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capane-
ma, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-- Capanema 
—  Parana  — Centro e também no  site  www.capanerna.pr.gov.br. 
Capanema, 23/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



24/10/2023, 08:43 Mural de Licitações Municipais 
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TCEPR 

Voltar 

Registrar processo.licitatário 
Informações Gerais - „ 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

i,os campos Ano,islo e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano' 2023 

Modalidade Pregão V 

. No licita0o/dispensa/inexigibilidade .46 

11_ 
Ifitecursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de credito 

A licitaçáo utiliza estes recursos? r 

Número edital/processo' 46 

Descrição do Objeto' CON'TRATAÇÁO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SERVIDA 

EM  BUFFET  AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA 

RURAL DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avaliçao  Menor Preço 

Dotação Oroamentarie 0800126782260122621890339039 

(11 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitedo? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

1 Preço máximo/Referência de preço - 330.000,00 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 231:10/2023 

Data da Abertura das Propostas . 10/11/2023 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Ha cota de participação para EPP/ME? Não 

'frata-se de obra com exigê.ncia de subcontrata0o de EPP/rylE Não 

• Ha prioridade para aquisiçôes de microernoresas renionais ot: Não 

CPF: 63225824968 (Loatt) 

V 

https://servicos.tce.praov.br/TCEPR/Municipal/aml/ReaistrarProcessoCompra.asox 1/1 
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total de R5 356.195,56 (Trezentos e Cinquenta e Seis Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais 
e Cinquenta e Seis Centavos), pelo período 12 Meses, nos termos do  art.  64, caput, do 
citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Vista Serrana-PB, 18 de setembro de 2023. 
SERGIO GARCIA DA NOBREGA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO 0 KM DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE 
MUNCIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico is° 00017/2023. DOTAÇÃO: CONVENIO 
COM O MINISTERIO DA SAUDE UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06.001 - SECRETARIA DE SAUDE 
AÇÃO: 10.301.0022.1030 FONTE: 1.500.1002 ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00. 
VIGENCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Zabelê e:  CT  N2 00051/2023 - 24.10.23 - FIORI VEICOLO S.A - R$ 195.000,00. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2023 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer 
da Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico ne 00017/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE UM VEICULO 0 KM DESTINADO A SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNCIPIO; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: FIORI VEIC01.0 S.A - R$ 195.000,00.  

Labe  - PB, 24 de Outubro de 2023 
SEBASTIÃO DALYSON DE LIMA NEVES 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023 

Torna público que fara realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Jose Vaz de Medeiros, S/N Centro • ..zabelê PB, por meio do  site  
https://www.portaideconspraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletránico, do 
tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 02 VEICULOS 0 KM E COMPUTADORES  
(NOTEBOOK).  Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 09 de Novembro de 2023. 
inicio da fase de lances: 09:01 horas do dia 09 de Novembro de 2023. Referencia, horaric.) 
de  Brasilia  - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
ne 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666/93; Lei Complementar rie 123/06; 
Decreto Federal n2  10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33031001.  E-mail:  cmpliczabele@gmail.com.  Edital: 

www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Zabelê - PB, 24 de Outubro de 2023  
JOSE ANDERSON  BEZERRA RODRIGUES 

Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2 4/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na. 159/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY, CNPJ: 95.594.800/0001-94, torna pública 

a Retificação no Edital de Tomada de Preços n°. 004/2023, publicado por meio do aviso de 
licitação Diário Oficial da União em 11 de outubro de 2023 - Edição n° 195 - Paz. 350; 
conforme segue: 

I • As alterações ao edital podem ser encontradas em arquivo disponível no 

seguinte endereço, mediante consulta ao processo: 

https://anahy.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  
II - Fica o prazo de publicidade do edital aberto por mais 15 (quinze) dias 

seguidos em virtude da alteração, ficando a nova data e horário de abertura conforme 

descrito abaixo: 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ate as 081145min do dia 09/11/2023. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: As 09h0Onsin do mesmo dia.  

III  - Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital em questão. 
Informações: (45) 3249-1149 

Anahy-PR, 24 de outubro de 2023. 
CARLOS  ANTONIO  REIS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N2  98/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de vigilância 
desarmada e serviços de limpeza para os prédios e  areas  esportivas de responsabilidade da 

Secretaria de Esportes deste municipio. Valor  Maximo  Estimado: R$ 1.287.105,36 (um 
milhão mil, duzentos e oitenta e sete mil, cento e cinquenta reais e trinta e trinta e seis 
centavos ) Disponível: O edital estará disponível a partir do dia 26/10/23 no Portal da 
Transparência:https://apucarana.atende.netfipg.transparencia. Data  de realização: 
14/11/23 as 09:00 horas na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br  

Apucarana, 24 de outubro de 2023. 
SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS  JUNIOR  

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N 2  99/2023 

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para locação de 01 

(uma) escavadeira hidráulica sobre esteiras cabinada, com operador, para ser utilizada em 

serviços a serem executados nas Estradas da Zona Rural, deste municipio. Valor  Maximo  

Estimado: R$ 1.134.000,00 (um milhão, cento e trinta e quatro mil reais e trinta e trinta e 

seis centavos ) Disponivel: 0 edital estará disponivel a partir do dia 26/10/23 no Portal da 

Transparência:https://apucarana.atende.net/?prtransparencia. Data de realização: 

16/11/23 às 09:00 horas na plataforma eletrônica www.comprasgovernarnentais.gov.br  

Apucarana, 24 de outubro de 2023 

SEBASTIA0 FERREIRA MARTINS  JUNIOR  

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo: ne 234/2022. Termo de Credenciamento: ne 633/2023 
Partes: Município de Arapongas e CLINICA REABILITAR ARAPONGAS LTDA, CNPJ sob o nu 
36.770.213/0001-40, neste ato representado FABIANA EDILEIDE DOS SANTOS IWASAKI, 
inscrito no CPF sob o  ex  058.177.329-20.. Objeto: credenciarnento de pessoas jurídicas, na  
Area  de saúde, para prestação de serviços de plantões  medicos  no período diurno e 
noturno nos dias úteis da semana, finais de semana e feriados em atendimento presencial 
de clinico geral, clinico geral em atendimento pediátrico, pediatria e atenção especializada 
em ortopedia presencial e a distância em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
Modalidade: Inexigibilidade ne 028/2022 - Chamamento Público. Valor: RS 15.077.280,00 
(quinze milhões, setenta e sete mil, duzentos e oitenta reais). Prazo de Vigência: Ate 
01/02/2024.Despacho: Dispenso o procedimento licitatório, a que se refere este EXTRATO,  
cons  base nos artigos n 198, inciso I, c/c  Art.  199, 412, da Constituição Federal de 1988, 
combinado  Art.  24 da Lei Federal  ex  8.080/90 e ainda nos termos do  Art.  25 caput da Lei 
n' 8.666/93.Autorizado pelo Prefeito Municipal na data de 09 de dezembro de 2022.Data 
e Assinaturas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 PR91/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, Soma público a 
realização do Pregão Eletrônico Ne PR91/2023 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (MÃO DE OBRA) DE METALÚRGICA 
E FORNECIMENTE E INSTALAÇÃO DE CALHAS EM ALUZINCO. 

2. DATA DE ABERTURA: dia 07/11/2023, as 10:00 horas. 
3. LOCAL DA ABERTURA: www.licitanet.com.br. 
0 Edital e Anexos estarão disponíveis em www.licitanet.com.br. 

GELSON MAFFI 
Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  PR92/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, torna público a 
realização do Pregão Eletrônico N2 PR92/2023 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA CONSTRUÇÃO E ELETRICOS DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

2. DATA DE ABERTURA: dia 07/11/2023, as 13:00 horas. 
3. LOCAL DA ABERTURA: www.licitanet.com.br. 
O Edital e Anexos estarão disponfveis em www.licitanet.com.br. 

GELSON MAFFI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N2  144/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 VEICULOS ZERO KM, SENDO: 01 VEICULO TIPO  VAN  PARA 0 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AÇÃO SOCIAL, FAMÍLIA E CULTURA, A SER ADQUIRIDO COM RECURSOS DE EMENDA 
PARLAMENTAR E 01 VEICULO TIPO ÔNIBUS, PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL  OE  
SAÚDE, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E 1.1 DO 

EDITAL. 
Critério de julgamento: Menor Preço por item 
Valor: R$ 1.011.925,00 (um milhão e onze mil, novecentos e vinte e cinco reais) 
Data de abertura: 1.3 cie novembro de 2023 as 09h00min. 
Local da realização: CornprasGov (www.gov.br/compras)  UASG: 987477 

O Edital pode ser obtido no  site  www.campinagrandedosul.pr.gov.br  na opção 

Transparência • Licitações e no  site  www.gov.br/cornpras. Outras informações pelos e- 

mails: robson.frigotto@pmcgs.pr.gov.br , leticia.silva@pmcgs.pr.gov.br, 

rafael.berleze@pmcgs.pr.gov.br  e rony.cartaxo@pmcgs.pr.gov.br  e pelo telefone (41) 3676-

8000. 

Campina Grande do Sul, 24 de outubro de 2023 
RAFAEL CARLOS BERLEZE 

Coordenador do Setor de Compras e Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 46/2023 

O MUNICfP10 DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 

Processo Licltatorio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO n246/2023. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 330.000,00 Trezentos e Trinta Mil Reais). Abertura 

das propostas: 08:301'Ioras do dia 10/11/2023. Local: 

https://www.cornprasgovernamentais.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departarnento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capariema, sito a Av.  

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 108()- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 23 de outubro de 2023 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  134/2023 

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração do 

descritivo dos itens 49 e 52 do Anexo 1 do Edital e do Anexo I-A do Edital, fica 

prorrogada a sessão de abertura da licitação para 1.0 de novembro de 2023 as 
09h00min. O Edital de licitação retificado encontra-se disponível no Portal do 
Cidadão do Município de Cascavel: https://cascavel.atende.net  (Serviços 

Fornecedores > Licitações). 

Cascavel-PR, 24 de outubro de 2023 
ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA AGULHO 

Pregoeira 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 

Razão Social: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/11/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/04/2024 

FGTS Validade: 27/11/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 05/05/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/03/2024 

Receita Municipal Validade: 06/01/2024 

Emitido  em: 16/11/2023 08:36 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



16/11/2023, 08:36  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR 
, 

08r 

Consulta de Impedidos de Licitar 

alPJ: 43888638000113 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

1/1 httos://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox  



VANESSA BASSANI RESTAURANTE - ME 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 
RODOVIA BR 163 - KM 114- LINHA JACARÉ 
CAPAN EMA - PR. 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99905-1160  
E-MAIL:  nessabassani2005@gmai1.com  

J086 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE - ME, estabelecida na Rodovia BR 163, KM 
114, Linha Jacaré, Capanema, PR., telefone (46) 99905-1160, endereço eletrônico, 
nessabassani2005@gmail.com, inscrita no CNPJ sob n° 4 3 . 8 8 8 . 6 3 8 / 0 0 0 1 - 1 3, neste ato 
representada por VANESSA BASSANI, cargo, Sócia Administradora, RG 13.695.855-0 

SESP/PR, CPF 115.456.629-32, Rodovia BR 163, KM 114, Linha Jacaré, Capanema, PR., propõe 
fornecer A Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 

Pregão Eletrônico n° xx/2023, conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição Und. Qtd. R$ 
Unit.  

R$  Tot. 

01 ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET  LIVRE, 
COMPOSTO PELO SEGUINTE CARDÁPIO 
MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, 
BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO 
ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, 
ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, 
PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA. 

Und. 10.000 33,00 330.000,00 

Valor Total: R$ 330.000,00 

a) Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem a licitação. 

b) Indicamos que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou 
outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de pregos. 

c) 0 Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 

disposto no Termo de Referência. 

d)Declaramos que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto da contratação. 

Capanema, 10 de novembro de 2.023 

a.o-t-42.42.4.a., Pao..4.4.4-e;  
Vanessa Bassani  

Administradora 

VANESSA Assinado de forma 
digital por VANESSA 

BASSANI BASSANI 

RESTAURANTE RESTAURANTE:4388 

:43888638000 
8638000113 
Dados: 2023.11.10 

113 08:37:40 -03'00' 
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!087  
INSTRUMENTO DE !NSCR.IgA0 DE EMPRESARIO !NDIVEDUAL 

VANESSA BASSAN! RESTAURANTE 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

VANESSA BASSANI!, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido em 31/0712005, EMANCIPADA, n° do CPF 
15.456.629-32. residente e domiciliada na cidade de Capanema - PR, na RODOVIA ER 163 KM 114. n° SN, LINHA 

JACARE, CEP: 85760-000. 

Resolve constituir como empresário individual. mediante as seguintes cláusulas  (art.  968, I,  CC):  

CLAUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL  (art.  958, U,  CC)  
A empresário individual adotara corno nome empresarial: VANESSA BASSANI RESTAURANTE, e usara a 
expressão MUNICiP10 DE CAPANEMA coma nome fantasia. 

CLAUSULA II- DO CAPITAL  (art.  968, Ill,  CC)  
o capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil  reels),  totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLAUSULA  HI  - DA SEDE  (ail.  968, IV,  CC)  
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RODOVIA BR 163 KM 114, n° SN, LINHA JACARE, 
Capanema - PR, CEP: 85760000. 

CLAUSULA IV - DO OBJETO  (art.  968, IV,  CC)  
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 56.11-2-01 - 
RESTAURANTES E SIMILARES 

Parágrafo único.  Ern  estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 56.11-2-01 
- RESTAURANTES E SIMILARES. 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE N" 5611-2/01 - Restaurantes e similares 

CLAUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (art.  37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declare, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLAUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n' 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 15110/2021 e seu prazo de duração  sera  por tempo indeterminado. 

CLAUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2005, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 

• por  ester  assim constituído, assino o presente instrumento. 

Capanerna - PR, 08 de outubro de 2021 

1.)  
VANESSA BASSANI 

Empresário 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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SO  

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, PEDRO ADONES KRUGEL, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 021913, inscrito no CPF n° 

40773639934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz  corn  o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF 

40773639934 

 

N° do Registro 

 

Nome  

 

021913 

 

PEDRO ADONES KRUGEL 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/10/2021 12:30 SOB N' 41108975855. 
PROTOCOLO: 216865794 DE 14/10/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12107624417. CNPJ DA SEDE: 43888638000113. 
MIRE: 41108975855. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/10/2021. 
VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL  

wt./.  empresafacil  .pr  gov.br  

A validade dosto  document.,  oo impresso, fica sujeito A comprovagto de  nub  outenticidade. no* reapectivos portais, 
Infoxmando  sous  xespectivos cediejos de veriticactio. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

43.888.638/0001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/10/2021 

NOME EMPRESARIAL 

VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

ROD  BR 163 KM 114 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LINHA JACARE 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CESERLUCASRENZ@GMAIL.COM  

TELEFONE 

(46) 9905-1160 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/10/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1.:09t) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2023 As 15:55:20 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



uO91 VANESSA BASSANI RESTAURANTE - ME 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 
RODOVIA BR 163 - KM 114- LINHA JACARÉ 
CAPAN EMA - PR. 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99905-1160 
E-MAIL:ceserlucasrenz@gmail.com  

ANEXO  — III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 46/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES SERVIDA EM  
BUFFET  AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ n° 43.888.638/0001-13, com sede na BR 163, KM 114, Linha 
Jacaré, Capanema, PR., através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 
Termo de Referencia/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem 
como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste 
processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados iniclôneos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 

artigo 5° da Constituição Federal; 
h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) VANESSA BASSANI, Portador(a) do 
RG sob n° 13.695.855-0 SSP/PR e CPF n° 115.456.629-32, cuja função/cargo é sócia administradora, 
responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 
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VANESSA BASSANI RESTAURANTE - ME 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 
RODOVIA BR 163 - KM 114- LINHA JACARÉ 
CAPAN EMA - PR. 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99905-1160 
E-MAIL:ceserlucasrenz@gmail.com  

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçosenúmeros: 

1 -  E-mail:  ceserl ucasrenz@gm ai 1 .com 
k) - Telefone: 46-99905-1160 
1)- Whats  App:  46-99905-1160 
m)  -Telegram:  

C) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) VANESSA BASSANI, portador(a) do CPF/MF sob 
n.° 115.456.629-32, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da presente contratação 
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e 
seus Anexos. 

Capanema 07 de novembro de 2.023 

/afrt-44.44., .eadl-d-ad•te: 

Vanessa Bassani  

Administradora  

VANESSA 
BASSANI 
RESTAURANTE:4 
3888638000113  

Assinado de forma digital 
por VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE:43888638 
000113 
Dados: 2023.11.07 
16:46:21 -03'00' 

• 



V.1093 VANESSA BASSANI RESTAURANTE - ME 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 
RODOVIA BR 163 - KM 114 - LINHA JACARÉ 
CAPAN EMA - PR. 
CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99905-1160 
E-MAIL:ceserlucasrenz@gmail.com  

ANEXO—IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE - ME, CNPJ n° 

43.888.638/0001-13, com sede na BR 163, KM 114, Linha Jacaré, Capanema, PR. , através de seu 

representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 

enquadra na situaçao de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 

seu desenquadramento desta situaçfto. 

Capanema 07 de novembro de 2.023 

awsv ga44.4.frte: 
Vanessa Bassani  

Administradora 

Assinado de forma 
VANESSA digital por VANESSA 

BASSANI BASSANI 
RESTAURANTE:4388863 

RESTAURANTE:4 8000113 

3888638000113 Dados: 2023.11.07 
16:48:55 -0300' 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  1.'094  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032178146-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.888.638/0001-13 
Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/03/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (07/11/2023 15:11:43) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:55:44 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: F12A.DDF7.EC27.9C54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  VAN  ESSA BASSANI RESTAURANTE 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:55:44 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: F12A.DDF7.EC27.9C54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Municipio Capanema - P  

CERTIDÃO NEGATIVA 5823/2023 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 06/01/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VANESSA BASSANI RESTAURANTE CNPJ: 43.888.638/0001-13 

ENDEREÇO:  ROD 1312163, KM 114- LA  JACARÉ  CEP: 85760000 Capanema - PR  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
58092 184 

CNAE/ATIVIDADES 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 

Capanema, 07 de Novembro de 2023 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  https://capanemapr. equiplano.combr:8443/contribuinte/WstmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMMX4XZCQP5 

Certidito emitida 07/11/2023 as 15:17:08 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 
Certidão n°: 62249637/2023 
Expedição: 07/11/2023, As 16:02:17 
Validade: 05/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VANESSA BASSANI RESTAURANTE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.888.638/0001-13, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAMA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 43.888.638/0001-13 

Razão 
VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Social: 
Endereço: ROD  BR 163 SN KM 114 / LINHA JACARE / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/10/2023 a 27/11/2023  

Certificação Número: 2023102902480152744279 

Informação obtida em 07/11/2023 16:04:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

07/11/2023, 16:04 Consulta Regularidade do Empregador 

 

lmprimir Voltar 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1 



R 
Autoridade Sanittria 
Portaria 7.618/2(12r  
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LICENÇA SANITA-  RIA lei Municipal 0456 /91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA Licenciamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAf1DE 

SERVIÇO  NIL•  N  ICI PAL  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Ramo de Atividade Exerrncio 

VANESSA BASSANI  
IF% 77 CI rlr A  ir  T1171 A TNT rTil  ir  
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2023 

Alvará Munc. *.... 

• CONTRIBUINTE  

hue. Municipal  Código Atividade 
56.11-2-01 

Lic. Sanitiria 

N214/2023 
Data da Avalinio 

28/08/2023  
Responsfivel Pela Avaliação 

CNPJ/CPF 
43.888.638/0001-13  

RAZÃO SOCIAL: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
ENDEREÇO:  ROD  BR 163 KM 114, SN 
BAIRRO: LINHA JACARÉ - CAPANEMA/PR 

ESPONSAVEL LEGAL 

NOME: VANESSA BASSANI 
CPF: 115.456.629-32 

Responsive!  pela  VISA 

(:-L-/- 
12iciane Õada Wünsch 
Autoridade Sana ria 

Portaria 7.07E12018 
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Hain prIr inn! alte7  nnhbniLn ntriT 1:0 WIC% OM rasa up linfragOo 

o  vigente  se r  cancelada pela autoridade  sanitiria. 



f I  

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60  
AV  GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 184/2021 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP2158458326 de 20 de Outubro de 2021 00:00:00 concede 
alvará de licença rara localização a: 
Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13 Inscrição Municipal: 58092 

Nome Fantasia: 
Localização:  ROD  BR163, KM 114 -  LA  JACARÉ CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
5611-2/01 - Restaurantes e similares. 

Horário de funcionamento Restaurantes, Pizzarias, Lanchonetes e Similares 
Segunda A Sexta das 08:00 As 00:00 
Sábado das 08:00 As 01:00 , 08:00 As 01:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima de! 

Observações: 

1 - 0 Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competer 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 -  Sell  exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caracteri: 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade,  etc.  

0 contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fis 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão,  etc.  
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,08 de Novembro de 2023 14:58:43 

Au tenticação: 9ZTMH255QXZJXC879EP 



17/11/2023, 08:24 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 
102 

987487.462023 .1771 .4503 .29172  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00046/2023 (SRP) 

As 08:30 horas do dia 10 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 8.376 de 31/03/2023, em atendimento às 
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo No 46, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00046/2023. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  processado pelo sistema de registro de pregos.. 
0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida / Restaurante 
Descrição Complementar: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 
ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, 
PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 33,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: VANESSA BASSANI RESTAURANTE, pelo melhor lance de R$ 33,0000 e a quantidade de 10.000 
UNIDADE . 

Histórico 

Item: 1 - Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida / Restaurante 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

43.888.638/0001-13 VANESSA Sim Sim 10.000 R$ 33,0000 R$ 330.000,0000 07/11/2023 
BASSANI 15:05:08 
RESTAURANTE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTO PELO 
SEGUINTE CARDÁPIO MiNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, 
BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO 
FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 33,0000 43.888.638/0001-13 10/11/2023 08:30:00:410 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

10/11/2023 
Abertura 

08:30:01 

Encerramento sem 10/11/2023 
prorrogação 08:40:02 

10/11/2023 
Encerramento etapa aberta 

09:39:46 

10/11/2023 
Encerramento 

09:39:46 

Abertura do prazo - 10/11/2023 
Convocação anexo 09:40:41 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE, CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13. 

httos://www.comorasnet.aov.br/seauro/indexaov.aso 1/4 



17/11/2023, 08:24  ID  3 
Encerramento do prato - 10/11/2023 
'Co vb1a Oo anexo 09:42:02 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VANESSA 
BASSANI RESTAURANTE, CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE, CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13, pelo melhor lance de R$ 
33,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE - CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13 

16/11/2023 
08:37:17 

16/11/2023 
08:37:25 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 10/11/2023 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 item poderá 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 10/11/2023 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 10/11/2023 0 item 1 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:02 comprador. 

Sistema 10/11/2023 0 item 1 está encerrado. 
09:39:46 

Sistema 10/11/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
09:39:48 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 10/11/2023 A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR PROPOSTA 
09:40:37 ATUALIZADA 

Sistema 10/11/2023 Senhor fornecedor VANESSA BASSANI RESTAURANTE, CNPJ/CPF: 
09:40:41 43.888.638/0001-13, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 10/11/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VANESSA BASSANI RESTAURANTE, CNPJ/CPF: 
09:42:02 43.888.638/0001-13, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 16/11/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
08:37:27 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado" ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 16/11/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 16/11/2023 às 
08:37:52 09:00:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora 

08/11/2023 
Alteração equipe 

08:20:10 

Abertura da 10/11/2023 
sessão pública 08:30:00 

Julgamento de 10/11/2023 
propostas 09:39:48 

16/11/2023 
Abertura do prazo 08:37:27 

Fechamento do 16/11/2023 
prazo 08:37:52 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 16/11/2023 às 
09:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 07:47 horas do 
dia 17 de novembro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

2/4 
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17/11/2023, 08:24 Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVERN°, 

Pre_90/Concorrência  Eletrônica  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão No 00046/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 07:47 horas do dia 17 de novembro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00046/2023, referente ao 
Processo no 46, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida / Restaurante 
Descrição Complementar: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRAO COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 33,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: VANESSA BASSANI RESTAURANTE , pelo melhor lance de R$ 33,0000 e a quantidade de 
10.000 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

17/11/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VANESSA BASSANI RESTAURANTE, 
Adjudicado 07:47:17 CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13, Melhor lance: R$ 33,0000 

Fim do documento 

https://www.combrasnetoov.br/orepao/oreaoeiro/ata/TermoJula.aso?oraCod=1167789&acao=A&tioo=t 1/1 



17/11/2023, 08:24 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  t 105  

  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00046/2023 (SRP) 

As 07:48 horas do dia 17 de novembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 46, Pregão no 
00046/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida / Restaurante 
Descrição Complementar: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRAO COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 33,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: VANESSA BASSANI RESTAURANTE , pelo melhor lance de R$ 33,0000 e a quantidade de 
10.000 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: VANESSA BASSANI 
Adjudicado RESTAURANTE, CNPJ/CPF: 43.888.638/0001-13, Melhor lance: R$ 

33,0000 

Homologado 
17/11/2023 AMERICO 
07:48:06 BELLE  

Fim do documento 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/oreaoeiro/ataitermoHom.aso?oraCod=1167789&tioo=t 1/1 
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Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PregSo No 00046/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

43.888.638/0001-13 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento Valor (*) Unitário Item Descrição Quantidade Valor Global 

1 Cantina / Bar / Lanchonete / UNIDADE 10000 R$ 33,0000 R$ 33,0000 R$ 330.000,0000 
Refeição Rápida / Restaurante  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTO PELO SEGUINTE CARDAPIO MÍNIMO: 
ARROZ BRANCO, FEIJA0 PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, 
CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA. 

Total do Fornecedor: R$ 330.000,0000 

Valor Global da Ata: R$ 330.000,0000 
E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que (f) utilizado: Estimado ou Referencia ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 

httos://www.comprasnet.cov.briseciuro/indexpov.asp 1/1 



17/11/2023, 08:24 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 462023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Cantina / Bar /  
Lanchonetg _/ Refeição 
Rápida / Restaurante  

Qtde Solicitada: 
10.000 

Qtde 0  Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Aceita: R$ 33,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

43.888.638/0001- 

13 -  
VAN  ESSA 
BASSANI 
RESTAURANTE 

10.000 
33,0000 10/11/2023 

33,0000 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:00:310 

Descrição detalhada do objeto ofertado: ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET  LIVRE,  COMPOSTO PELO SEGUINTE CARDÁPIO 
MÍNIMO: ARROZ BRANCO,  FEIJ AO PRETO,  MACARRAO COM MOLHO VERMELHO,  BATATA,  CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO,  CARNE DE PORCO ASSADA, B... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  mil. 

Im prim r o  
 Relatório  

httos://www.comprasnetoov.br/seauro/indexaov.aso 1/1 



Roselia Kriger  Becker  Pagam 
Pregoeira/Agente de Contratação 

I  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico 
n° 046/2023, objeto: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço , Marca' 
< < 

Quantidade Preço, ‘ 
VANESSA 
BASSANI 
RESTAURA 
NTE 

1 REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  
LIVRE,,  COMPOSTA PELO SEGUINTE 
CARDÁPIO: ARROZ BRANCO, 
FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM 
MOLHO VERMELHO, BATATA, 
CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO, CARNE DE 
PORCO ASSADA, BISTECA DE 
GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, 
ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA. 

VANESSA 
BASSANI 
RESTAURANTE 

10.000,00 33,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,17 de novembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: sexta-feira, 17 de novembro de 2023 09:03 
Para: 'Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa';  

'gerenciademaquinas@gmail.com' 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2023 
Anexos: Classificação por Fornecedor PREGÃO 46-2023.pdf 

BOM DIA 
O PREGÃO ELETRÔNICO  Ng.  46/2023, OBJETO: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 20/11/2023 

   

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portarta 8 022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

 

091‘ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

    

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licaacao capanema.prgov.br  
• 

   

 

rosclia.licitacao 

 

capanema prgov br 

   

• 

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 17 de novembro de 2023 09:03 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt  

The original message was received at Fri, 17 Nov 2023 09:03:16 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications  

i 

e 



Am 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR  

PORTARIA N° 8.541 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 46/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 46/2023, 
objeto FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca QuantidadePreço ,  

10.000,00 33,00 VAN  ESSA 
BASSANI 
RESTAURA 
NTE 

1 REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET 
LIVRE, COMPOSTA PELO 
SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO 
VERMELHO, BATATA, CARNE DE 
GADO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO 
ASSADA, BISTECA DE GADO 
FRITA, ALFACE, REPOLHO, 
ACELGA, VINAGRETE, 
PIMENTÃO, BETERRABA E 
CENOURA.  

VAN  ESSA 
BASSANI 
RESTAURANTE 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 46/2023, 
é de R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
— Estrada Parque Caminho do Colono dezessete dias de novembro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  343/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  46/2023 

Aos dezessete dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  46/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VANESSA BASSANI RESTAURANTE, sediada na  ROD  BR163, KM 114 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  LA  JACARÉ, na 

cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n2 43.888.638/0001-13, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a). VANESSA BASSANI, portador do RG n2  13.695.855-0 e do CPF 

n2  115.456.629-32, residente no endereço: BR 163 KM 114, SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: ZONA RURAL, na cidade 

de Capanema/PR. Telefone:(46) 99905-1160,  e-mail:  ceserlucasrenz(agmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Prego 
unitário 

Prego total 

1 50354 REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  
LIVRE, COMPOSTA PELO 
SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ 
BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO 
VERMELHO, BATATA, CARNE DE 
GADO AO MOLHO, FRANGO 
ASSADO, CARNE DE PORCO 
ASSADA, BISTECA DE GADO 
FRITA, ALFACE, REPOLHO, 
ACELGA, VINAGRETE, 
PIMENTÃO, BETERRABA E 
CENOURA. 

VANESSA  
BASSANI 
RESTAUR 
ANTE 

UN  10.000,00 33,00 330.000,00 

Valor Total da Contratação R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —‘‘ .capanema.pr.gov.hr 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 17/11/2023 e encerramento em 

16/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.  • 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto,  corn  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,  • 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sell  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sell  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
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documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 1891 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
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10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
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b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem corno em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor • 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem Ai 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAügUE.A.7DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 brgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPC.A0  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico  le  46/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 

Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)VANESSA BASSANI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezessete dias de novembro de 2023 

,1_01‘taziei ijk - 
VANESSA BASSANI 

Representante Legal 

VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
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ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA  !sr  8.541 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 46/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

   

SEXTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1319 

   

121 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalid,t,:le Pregão 
Eletrônico n° 46/2023, objeto FORNECIMENTO DE-ALMOÇO SER-
VIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 

21 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

REFEIÇÃO SERVIDA EM  
BUFFET  LIVRE, COMPOSTA 

PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 
ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, 

MACARRÃO COM MOLHO 
VANESSA  BAS  

VERMELHO. BATATA. CARNE DE VANESSA BASSANI 
SANI RESTAU- 1 

GADO AO MOLII0, FRANGO AS- RESTAURANTE 
10.000,00 33,00 

RANTE 
SADO, CARNE DE PORCO ASSA- 
DA, RISTECA DE GADO FRITA, 
ALFACE, REPOLHO, ACELGA. 

VINAGRETE PIMENTÃO. 
BETERRABA E CENOURA.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalicfade Pregão 
Eletrônico N° 46/2023, é de R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil 
Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
dezessete dias de novembro de 2023 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°8.538, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 39/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 39/2023, objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, 
ONIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCU- 
LOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

1.E.PNEUS ur DA I  
CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 
MAX  80.00 80,00 

MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 
2 

, 

CA DE AR NOVA MARA 
MEFRO.

12,5X80/18,COM 
SELO 1)0 IN  TORTUGA 10, 00 120,00 

. J. E PNEUS LTD A 3 
CAMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA 

COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO.  
 MAX  60,00 188,00 

CAMARA DE AR NOVA 17.5X25 NOVA 
LEPNEUS LTDA 4 COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO  MAX  60,00 205,00 

(BICO CENTRO). 
IMC DISTRIBUI- 

DORA DE 5 CAMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. TORTUGA 4,00 380,00 
PNEUS LTDA 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
J.E.PNEUS LTDA 6 750X16. RADIAL COM SELO DO INMETRO  MAX  10.00 55,00 

(BICO LONGO). 
ATENAS DIS- 
TRIBUIDORA 

DE PNEUMATI- 7 CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. 18,00 20,00  
COS  E TINTAS 

LTDA 
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Reais)  
Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°339/2023 
Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J.E.PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 96.732,00 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Trinta e 
Dois Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°340/2023 
Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 67.820,00 (Sessenta e Sete Mil, Oitocentos e Vinte 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'341/2023  
Prep()  Eletrônico N" 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 562.617,00 (Quinhentos e Sessenta e Dois Mil, Seiscen-
tos e Dezessete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°342/2023 
Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SANJU PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 265.968,28 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Novecen-
tos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°343/2023  
Prep)  Eletrônico N° 046/2023 
Data da Assinatura: 17/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Objeto:FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.542, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Altera a Portaria 8.413/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao  art.  15, § 8° e do  art.  73 da Lei 
Federal 8.666/93, 

RESOLVE:  

Art.  1° Inclui o inciso IV, no artigo 1° da Portaria 8.413/2023:  

Art.  P (...) 
IV - Sandra Teresinha Rezende.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz- 
indo efeitos a partir do dia 10  de novembro de 2023, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria 8.413/2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
17 dias do mês de novembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICA OES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR , 
14/11/2023 60.628,59 

FNDE - FUNDEB - 30665-7 
16/11/2023 4.679,31 
16/11/2023 6.800,84 
16/11/2023 283.620,33 

FNAS - REGRE - 27,441-0 17/11/2023 4.060,88 

Fundo Nacional  dc Sande  - Bloco 
14/11/2023 17.312,00 

 
CUSTEIO -325643 

14/11/2023 24.969,28 
14/11/2023 16.000,00  

Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 46/2023, objeto: 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  o 

processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de novembro de 2023 

osé1Iia1riger  Becker  Paani 
Chefe do epartamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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hen:  
Descriglio do 

produto 
tn. 

Med. 
Quantidade 

lacItada 

Valor 
antes  du  

ReequIlibrio 

Quantidade 
do 

Reequillbrio 

, 

Valor  
unio 

aptn  
Reequilibrin 

de valores 
RS 

Valor do 
aditivu 

RS 

Oats  do 
Aditivo RS 

2 

AGUA  awn-  
LADA, BIDESTI-
LADA, MERU, 
APTROGEt4ICA. 

FRASCO DE 0.000 
MI. (BR0315056) 

ERAS 6.12  so  8,22 105,00 03/00/2024 

50 

EQUIPO DE 
INFUSÃO.  PVC 

REVEL,  
MINIMO 150 

CM, CAMARA 
FLEXIVF1. 

COM  FILTRO 
AR, MACRO 

GOTAS. PINÇA 
REGULADORA 

1/11 FLUXO, COM 
INJETOR LAT-
ERAVY". VAL. 
VULADO, LUER 

ROTATIVO COM 
TAMPA E Eli-
'riso,  UTERI'.  

DESCARTÁVEI. 
t:OTTIGO  PBS:  

n0428798. 

t N 10.000 0,55 9.700 1,15 0.020,00 25/07/2024 

90 

LU VA PARA 
PROCEDI- 

MENTO NÃO 
CIRÚRGICO. 
MATERIAL  

LATEX  NATU- 
RAL INTEGRO 
E UNIFORNIF, 

TAMANHO: EX- 
TRAPEQUENO, 

CARAC • 
TERtsTicAs 
ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA 
COM PO 1110- 
ABSORVIVEL. 

DESCARTAVEL, 
APRF.SEN- 
TAÇAD 

ATOXICA. TIPO: 
AMBIDESTRA, 

TIPO USO: 
DESCARTAVEL, 
MODELO: FOR • 

MA. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

MR0269890 

CX 100 11,75 100 21.32 957,00 15/03/2024 

9i 

LUVA PARA 
PROCEDI- 

MENTO NÃO 
CIRÚRGICO:  LA.  
TEC NATURAL 

INTEGRO E UNI-
FORME,  MEMO,  

LUBRIFICADA 
COM PO RIO-
ABSORVNEL. 

DESCARTÁVEL 
ATOXICA. 

AMBIDESTRA. 
DF-SCARTAVEL, 

FORMATO 
ANATÓMICO. 
RESISTENTE 
À  TRAch.o. 
CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
(n0269893) 

CX 700 11,75 700 21.32 6.699,00 15/03/2024 

92 

LUVA PARA 
PROCEDI- 

MENTO NA() 
CIRURGICO,  

LATEX  NATU. 
SAL INTEGRO 
E UNIFORME, 

PEQUENO. LUB• 
RIPICADA COM 
PO BIOABSOR-
VD/EL  MEWL  

ATOXICA, 
AMBIDFSTRA, 

DESCARTÁVEL 
FORMATO 

ANATÓMICO. 
RESISTENTE 
A TRAÇÃO. 

CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

(0R03117700) 

CX 700 11.00 700 26,77 11.039,00 25/07/2024 

' 
LUVA PROCEDI- 
MENTO,  LATEX  

NATURAL 
INTEGRO E 
UNIFORME.. 

GRANDE, 
LUBRIFICADA 
COM PO BIO 
ABSORVIVEL 

96 
DESCARTAVEL, 

CX 761) I  1,75 500 2132 .1789,00 15/03/2024 
ATOXICA, 

AMBIDESTRA. 
DESCARTÁVEL, 

FORMATO 
ANATÓMICO: 
RESISTENTE 
A  TRACY>.  
CAIXA COM 

100 UT/TIMMS. 
(BR0269092) 

0 Valor do restante dos itens permanecem inalterados conforme 
homologação homologados  em  20/11/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

sionswor 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL: PREGÃO ELETRONICO N° 
46/2023 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE ALMOÇO  SERVED()  EM  BUFFET,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 17/11/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

IN11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111.111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do dia 05/08/2024. Edição 
1497, páginas 2,3,4,5 e  6. 

Na Publicação da Portaria nii 8.729, nos itens 54 e 62 onde lia-se: 
MIAMIMED 
PRODUTOS 

DESTILADOR DE AGUA. VOLTAGEM 

ODONTOLOGICOS 
54 110V OU 127V. CAPACIDADE MIN- DENTEMED 5,00 598,9999 

LIDA IMA 3 LITROS/ HORA (B5244348) 

'EQUIPAMENTO ouomroibuicu. TIPO:'  
TATO BICARBONATO E ULTRASSOM,  AS- 
PECT()  FISICO: MOTOR DE BANCADA, 

MIAMIMED MATERIAL CORPO: ',Lima) ABS. IN. 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
„ 
-- 

DIC.ACAO: PROFILAXIA / PERIODONT1A.  
FONTE.: ELETRO-PNEUMATICO, INSTA. 

DENT  EM  ED  4.00 1.099,99 

LIDA LAs-.Ao:  WAIT,  COMPONENTES ADICIO 
NAIS: RESERVATÓRIO PÓ, PONTEIRA RF. 
movIvET. E AUTOCLAVAVEI, 2 PF.ÇAS DE  
MAO,  3 PONTEIRAS, PEDAL (BR0437843) 

Leia-se: 
MIAMIMED DESTILADOR DE AGUA. VOLTAGEM 
nootyros 

51 1 1 OV OU I27V. CAPACIDADE MIN • DENTEMED 5,00 598,98 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 
IMA 3 LITROS/ HORA (1102443.10) 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO,  TIM:  
IATO BICARBONATO I: ULTITASSOM, AS- 
PECTO FISICO: MOTOR DE BANCADA, 

MIAMIMED MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, IN. 
PRODUTOS 

oDONTOLOGICOS 
62 

DICACAO: PROFILAXIA / PE.RIODONT IA . 
PONTE: ELETRO-PNEUMATICO. INSTA. 

DENTEMF.I) 4,00 1.099,90 

LTDA LAÇÃO: BIVOLT. COMPONENTES ADICIO- 
NAM RESERVATÓRIO PO, PONTEIRA RE- 
movfvF.t. E  AUTOCLAVAVEL. 2 PECAS DE  
MAO,  3 PONTEIRAS, PEDAL (111104.17835) .. 

Onde  Lia-se:  

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 30/2024, é  de R$  85.418,64 (Oitenta  e Cinco Mil, Qua- 
trocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  

Art.  4° Adjudico  e Homologo a presente licitação,  revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Leia-se: 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2222 / 2024 

Requerente EDUARDO VINICIUS HORBACH CPF: 102.917.639-60 

Contato: EDUARDO VINICIUS HORBACH - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição : Prorrogação da Ata de Registro de Pregos 343/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 46/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, 
sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial 

Tempo Minimo 1 dias. 

()Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 29 de Outubro de 2024. 

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

STP 500.2076h rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 30/10/2024 13:59:25  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 2222 / 2024 

Requerente EDUARDO VINICIUS HORBACH 

Contato: EDUARDO VINICIUS HORBACH - 

CPF: 102.917.639-60  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 6 

Descrição: Prorrogação da Ata de Registro de Pregos 343/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 46/2023, pelo prazo de 1 (um) ano, 
sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial 

Tempo Minim° 1 dias.  

Tempo Maximo 30  dias.  

Capanema, 29 de Outubro de 2024. 

EDUARDO VINICIUS HORBACH 
Requerente 

STP 500.2076h rptProcessoF'rotocolo fabiana.schulz. 30/10/2024 13:59:25 
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Secretaria Municipal de Viação e Obras 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AO 
DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, através do 
Secretário Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar seja realizada: 

1. Prorrogação da Ata de Registro de Preços n° 343/2023, oriunda do Pregão 
Eletrônico 46/2023, pelo período de 1 (um) ano. 

2. Não aplicação do índice IPCA para a atualização dos valores constantes na  
ARP  n° 343/2023, uma vez que a Contratada pretende solicitar o reequilibrio econômico-
financeiro. 

3. Renovação do saldo total da  ARP  n° 343/2023, bem como de seu quantitativo 
inicial. 

4. São os itens objeto desta solicitação: 

ITEM: 1 
CÓDIGO: 50354 
Descrição: REFEIÇÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, COMPOSTA PELO 
SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO 
COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, 
FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO 
FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, VINAGRETE, PIMENTÃO, 
BETERRABA E CENOURA. 
QUANTITATIVO: 10.000  UN,  sendo R$ 33,00 o preço unitário, totalizando o 
montante de R$ 330.000,00. 

5. A quantidade constante nesta solicitação é uma mera estimativa, não se 
obrigando a Administração a contratação total. 

6. A presente solicitação possui amparo no  art.  119, caput, da LCM 14/22, que 
autoriza a prorrogação da  ARP  por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Ainda assim, verifica-se que os serviços da  ARP  em mesa vem sendo prestados de 
forma eficiente, da mesma forma que o Contratado vem cumprindo com suas obrigações. 

Outrossim, em consulta à Ata de Registro de Preços N° 242/2024 deste município, 
assinada em 21/08/2024, verificou-se os valores do fornecimento de refeições tipo  buffet  
livre, cujo preço praticado foi de R$ 50,00 (cinquenta reais) por refeição/unidade. 

Ante o exposto, demonstrado o preço vantajoso, esta Secretaria solicita A. 
prorrogação da Ata de Registro de Preços n° 343/2023. 

Avenida Brasil, 1580— Ginásio Municipal Arnaldo Busato - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - esporte(ikapanerna.pr.gov.br Página: 1 
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Secretaria Municipal de Viação e Obras 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de orçamento pela Secretaria competente 
b) proposta de preços: Não se aplica 
c) comprovantes de preço vantajoso (Ata de Registro de Preços N° 242/2024) 
d) declaração de consonância (equivalência) do preço oferecido com o preço 

mercadológico: Não se aplica 
e) declaração de existência de recursos financeiros; 

certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de 
Regularidade do FGTS); 

g) declaração subscrita pela Fiscal do contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a respeito 
da regularidade dos serviços já prestados pelas empresas contratadas; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - i•  
Estrada Parque Caminho do Colono, 29 de outubro de 2024. 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras 

Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

DECLARAÇÃO DO FISCAL ADMINISTRATIVO DA CONTRATAÇÃO  

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma 
satisfatória, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data 
fatos que desabonem a sua conduta e responsabilidade.  

Lucian  Carlos Pilati 
Fiscal Administrativo da Contratação 

Avenida Brasil, 1580— Ginásio Municipal Arnaldo Busato - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-3149 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - esporteltkapanema.pr.gov.br  Pagina: 2 
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SELOG Eduardo PM Capanema-PR <selog.eduardo@cap'Aema.pr.gov.br> 

Prorrogação da Ata de Registro de Pregos 343/2023 
2 mensagens 

SELOG Eduardo PM Capane ma-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 15 de outubro de 2024 As 14:53 
Para: nessabassani2005@gmail.com  

Boa tarde! 

Solicito à empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE se há interesse na prorrogação da Ata de Registro de Preços 343/2023, oriunda do pregão presencial 
46/2023, pelo prazo de 1  (urn)  ano, sem alteração de valores, com a renovação do saldo inicial da referida ata. 

Atenciosamente, 

Eduardo Vinicius Horbach 

Analista de Contratações  dc,  Município de Capanema/PR 

Matricula n° 43701 

ET sumido <nessabassani20C5@gmail.com> 15 de outubro de 2024 as 15:08 
Para: SELOG Eduardo PM Cabanema-PR <selog.eduardo@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde 
Temos interesse sim. 

frext, mensagens ant6noros ocultúl 

• 

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 242/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr.  Americo  Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 
1217 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, 
com o seguinte endereço eletrônico: NOELIAMPESSAN@GMAIL.COM, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9977-6896, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NOELI BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, CPF N° 999.644.069-91, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Processo de 
Inexigibilidade n° 15/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
ITENE 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 69271 FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES TIPO 
BUFFET  LIVRE. 

RESTAURAN  
TE  
AMPESSAN 
LTDA 

UN  260,00 50,00 13.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60  —www.capanema.pr.gov.br  Página: 1 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A cluantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde  sell()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanerna.pr.gov.br  Página: 2 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) .ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. C) valor total máximo da contratação é de R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previclencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
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h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078 de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A. Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
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relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadirnplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da 1..,CM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
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1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1.7.2.b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
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execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edita]., além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar  corn  poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motiv adamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A. 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei no 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 13 



1 4 2  
Município de Capanema — PR 

19.1.3. Órgão gerenciador: &O.() da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os pregos registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados  sera()  publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes  corn  os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente,  sad()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)  NOEL'  BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 21 dias do mês de agosto de 2024. 

AMÉRICO  BELLE NOEL!  BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

RESTAURANTE AMPESSAN LIDA 
Detentora da Ata de Registro de Pregos 

Avenida .Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.cuancma.pr.gov.br  Página: 15 



Dotaçõe 

Conta 

da 

despesa 

Funcionai programática 

despesa 

08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2023 1890 O 

08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2023 1891 511 

09.001.10.301.1001.2081 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2023 2600 O 

09.001.10.301.1001.2081 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2023 2610 303 

08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2024 2020 o 

08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2024 2030 511 

09.001.10.301.1001.2081 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2024 2750 O 

09.001.10.301.1001.2081 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2024 2760 303 

Exercici 

a  

Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 
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PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 

acerca da existência de dotacão(ões) orçamentária(s)  para a contratação do objeto acima referido, 

informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 

da(s) Dotação(Cjes) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento 

da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 

disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada as etapas da 

despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 

1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 

financeira destinada A. quitação do contrato. 
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Por seu turno, não compete A contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto A análise 

e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 

Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 

despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 

Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 

venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 

movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 3° do  art.  90 

da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados As informações apresentadas no 

processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que 

eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo 

se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão 

de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 31 de outubro de de 2024. 

Marcelo osa Jula 

CRC- 073799/06-Contador  
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CERTIDÃO NEGATIVA 5328/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATE 06/12/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: VANESSA BASSANI RESTAURANTE CNPJ: 43.888.638/0001-13 

ENDEREÇO:  ROD BR163, KM 114 - LA  JACARÉ  Capanema - PR CEP: 85760000  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 
58092 184 

CNAE/ATIVIDADES 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 

Capanema, 07 de Outubro de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  htips://capanemapr.equiplano.com.br:8443/contribuintefillstmCertidao/validacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHTS2QEMM44X43QRT 

Certidão emitida 07/10/2024 as 09:13:52 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná . I4  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°035116026-99 

Certidão forne:sida para o CNPJ/MF: 43.888.638/0001-13 
Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 27/02/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr._ 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (30/10/2024 14:01:18) 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta cert dão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
enderegcs <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:47:11 do dia 07/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 05/04/2025. 
Código de controle da certidão: CF3F.6957.A754.77AD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar 

 

Imprimir 

CAI 
CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

]nscrição: 43.888.638/0001-13 

Razão 
Social: 

VANESSA BASSANI RESTAURANTE  

Endereço: ROD  BR 163 SN KM 114 / LINHA JACARE / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

C) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
cuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
cecorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/10/2024 a 22/11/2024  

Certificação Número: 2024102410475687583200 

Informação obtida em 30/10/2024 14:05:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
vvww.caixa.gov.br  
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PODER JUDICTARJO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VANESSA BASSANI RESTAURANTE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 
Certidão n°: 75318149/2024 
Expedição: 30/10/2024, As 14:19:37 
Validade: 28/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VANESSA BASSANI RESTAURANTE (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.888.638/0001-13, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



30/10/2024, 14:04  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCE PR 
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Consulta de Impedidos de Licitar  

CNN:  43888638000113 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

• 

https://crcap.tce.pr.gov.br/C:onsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



Aral 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do brgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 30/10/2024 14:04:07 

Informações da  Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
CNPJ: 43.888.638/0001-13 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licita:ates Inidlineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inideoneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



15:I  
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minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços n° 343/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE., CNPJ 
sob o n° 43.888.638/0001-13, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complementar 
Muni cipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de o contrato 
administrativo n° 343/2023 decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
46/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo/ Ata de 
Registro de Preços n° 343/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu 
vencimento, fica aditivado também sua quantidade conforme prevê a Lei Complementar Municipal 
n° 14/2024, no  Art.  119 §1°, Valor Total do Aditivo: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais) 

Ite 
m 

Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 
Acrescid 
a 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 50354 REFEIÇÃO SERVIDA EM BUFFET LIVRE,  
COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 
ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO 
COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE 
GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE 
DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO 
FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, 
VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E 
CENOURA. 

UN  10.000,0033,00 330.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2024 

AMÉRICO BELLt VANESSA BASSANI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  ‘‘. \\ .capzinema.pr..,,ov.hr Pagina: 1 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 255/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.  
()RCA°  INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB. 
ASSUNTO: Análise de solicitação do 1° Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 343/2023. Alteração de 
quantidade e valor e prorrogação  dc  prazo de vigência contratual. Pregão Eletrônico n° 46/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento de Almoço servido em  buffet,  processado pelo sistema de 
registro de preços. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. QUANTIDADE 
E VALOR. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. 
JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 
PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 

A Secretaria Municipal de Logística e Contratações SELOG encaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, consubstanciado em 
alteração de quantidade e valor, bem como prorrogação de prazo de vigência contratual. 

o relatório. 

2. PARECER 

2.1,  Considerações iniciais  
Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do § 40  do  art.  45, da 

Lei Complementar Municipal n° 14/22  (art.  53, caput e § 40, da Lei Federal n° 14.133/2021), prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros do(s) 
produto(s)i serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado não 
constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 
omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A análise dos aspectos relacionados A legalidade do feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo 
0  art.  182, inciso I, alínea "b", c/c o  art.  183, ambos da LCM 14/22, concede A Administração a 

possibilidade de modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras 
num percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, ate 
o limite de 50% para os seus acréscimos  (art.  124, inciso I, alínea "h" c/c o  art.  125, ambos da Lei Federal n° 
14.133/2021). 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo 
acréscimo não ultrapasse os limites legais, detem a Administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 
motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, desde que respeitados os pregos ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos exigidos 
para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste 
representa uma prerrogativa A disposição da Administração para concretizar o interesse público, ainda mais quando 
há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, A alteração 
das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a variação 
da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do objeto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não é o quanto 
do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto 6, 
o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não o quantitativo individualizado 
de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do valor do(s) 
respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  152, 182 e 183, todos da 
LCM 14/22 e, ainda,  art.  124, inciso I, alínea "b" c/co  art.  125, ambos da Lei Federal ri° 14.133/2021). 

2.3. Da Prorrogação do prazo de vigência 
A 'Lei Complementar Municipal n° 14/22  (arts.  105, 106 e 107, todos da Lei Federal n° 14.133/2021) admite 

a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal 
nos seguintes termos: 

Arr. 164. A duração dos contra/os regidos por esta lei  sera  a prevista no edital, e deverão ser observadas, 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Parágrafo único. Independentemente de previsão no piano plurianual, os contratos com duração de ate um 
ano podem ultrapassar o exercício financeiro em que forem celebrados, desde que a Administração tenha a 
cautela de, no exercício financeiro seguinte, alocar as dotações orçamentárias para fazer frente ao custo 
financeiro do contrato.  
Art.  165. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços 
e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 
(..)  

Art.  166. As contratações de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os  preps  permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ónus para qualquer das partes. 

Destarte, depreende-se do  art.  166 da Lei Complementar Municipal n° 14/22  (arts.  105, 106 e 107, todos 
da Lei Federal n° 14_133/2021), a possibilidade de prorrogação contratual do prazo de vigência. 

Além disso, a prorrogação pleiteada não aumenta o quantitativo e os preços praticados, logo, entendo 
que a prorrogação contratual demonstra a vantajosidade para a Administração, visto que os valores vigentes não 
serão alterados substancialmente. 

Outrossim, convem frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer pedido 
de reequilib rio contratual, propriamente dito; o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual. 

2.4. Do prazo de prorrogação contratual 
A(s) Secretaria(s) interessada(s) pleiteia(m) a prorrogação contratual pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a 

partir do dia seguinte de seu vencimento. 
Considerando que não  hi  impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo pleiteado, na visão 

desta Procuradoria-Geral, não se vê oposição à extensão contratual na forma pleiteada. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.  
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3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da celebração do termo aditivo 

de alteração de quantidade e valor, bem como de prorrogação do prazo de vigência contratual, na forma pretendida, 
desde  clue  sejam providenciadas:  

a) a juntada e conferência de toda a documentação de regularidade fiscal prevista na em Lei, de modo 
a comprovar que a empresa contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, se necessário; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 6 de novembro de 2024. 

• „4 
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 46/2023, Ata de Registro de Preços n° 343/2023, objeto: 

FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. Acato o Parecer Jurídico n° 255/2024 pelo aditivo de Prazo de Vigência 

e Valor. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 

sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

06  di  a(s) do mês de novembro de 2024 

Américo Be116 

Prefeito Municipal 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços n° 343/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa VANESSA BASSANI RESTAURANTE., CNPJ 
sob o n° 43.888.638/0001-13, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de o contrato 
administrativo n° 343/2023 decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
46/2023 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 255/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo/ Ata de 
Registro de Preços n° 343/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu 
vencimento, fica aditivado também sua quantidade conforme prevê a Lei Complementar Municipal 
n° 14/2024, no  Art.  119 §1°, Valor Total do Aditivo: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais) 

Ite 
m 

Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid  
a 

Quantida 
de 
Acrescid 
a 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 50354 REFEIÇÃO SERVIDA EM BUFFET LIVRE,  
COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: 
ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO 
COM MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE 
GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE 
DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO 
FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA, 
VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E 
CENOURA. 

UN  10.000,00 33,00 330.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) mês de novembro de 2024 

AMÉRICO  BELLE VANESSA BASSANI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w\‘ w.eapancina.m.!2m .br Página: 1 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
I.EI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇAO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGFtAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

AP010 TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Famflia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinutti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1" Termo Aditivo (ADESÃO) a Ata de Registro de Preços n° 193/2024, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa  FD  SEGURANÇA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  
FD  SEGURANÇA LTDA, CNPJ sob o n° 48.352.593/0001-81, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complemen-
tar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo ao contrato adminis- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

VUNICIPIO DE CAPANEMA 
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trativo a Ata de Registro de Preços n° 193/2024, decorrente do processo 
de licitação modalidade Pregão Eletrônico n°35/2024 e de acordo com 
a Decisão Administrativa datada de 29/10/2024, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica feita a ADESÃO a Ata de Registro de 
Pregos n° 193/2024, pela Secretaria Municipal de Esporte, Lazer- SESP, 
gerando um aditivo no valor de R$ 34.560,00( Trinta e quatro mil e 
quinhentos e sessenta reais) conforme abaixo: 

item 

, 

Cádigo do 
produto/  
servico 

Descrição do produto/ 
service.  

4,A ,4 .4 • 
—a"' """'"1.°  

Unidade 
de medida 

Quantid  ad, 
Acrescentada 

Prey)  
unitirio 

Preço 
total 

68961  

SERVTUI, DE SEW,  
RANC,:A EKEERNA DE- 
SA  RMA DA, DEVENDO 
ATUAR 001.1 AS 08H. 

FD  SEGURANC A  UN  60,00 296,00 17.760,00  

68962  

SERVIÇO DE SEGU •'''' 
RANÇA 

DA
INTERNA DE- 

SARMA, DEVENDO 
ATUAR  VAS  16H AS 0011. 

FD  SEGURANCA t ,. 60,00 280,00 16.800,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E,  por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
de  2024. 

AMORICO  BELLE  
iNefeno Municipal  

cláusulas do contrato, não atingi- 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 29 de outubro 

GILSON DOS SANTOS SAINALAGGIO 
Representante Legal 

ED  SEGURANÇA LTDA 
Detentara da Ala 

1°  Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Pregos n° 
343/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VANESSA BASSANI 
RESTAURANTE 

l'elo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE CA-
PANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa VA-
NESSA BASSANI RESTAURANTE., CNPJ sob o n0 43.888.638/0001-13, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Com-
plementar Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a 
Ata de Registro de o contrato administrativo n° 343/2023 decorrente 
do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n°46/2023 e de 
acordo com o Parecer Jurídico n° 255/2024, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo/ Ata de Registro de Preços n° 343/2023 pelo prazo de 1 (um) 
ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento, fica aditivado 
também sua quantidade conforme prevê a Lei Complementar Munic-
ipal n° 14/2024, no  Art.  119 §10, Valor Total do Aditivo: R$ 330.000,00 
(Trezentos e trinta mil reais) 

Item 
-Código  dc;  

produto/ 
service.  

Descricio do produto/scrviso 
Untdade 

de medida 
Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

I 50354 

REFEK:ÃO SERVIDA EM  BUFFET  LIVRE, 
COMPOSTA  PEW  SEGUINTE CARDÁPIO 
ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO. MACAR-
RÃO COM MOLII0 VERMELHO, BATATA. 
CARNE  DE  GAD()  AO MOLHO, FRANGO AS-  
SADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA 
DO.  GADO FRITA. ALPACF., REPOLHO, ACF.I.-
GA, VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E 
CENOUR A 

UN  10.000.00 33.00 330.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E,  por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 



Município de Capanenia, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 6 de novem-
bro de 2024. 

AMUR:0 BELL  
Prefeito  Mbniripal 

VANESSA BASSANI 
Represnitdrite Legal 

VANESSA BAS,SANI RESTAURANTE 
Contra toda 

  

1111111111111111111.111111111111111  
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
61/2024 

Data da Assinatura:06/11/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: Associação dos Usuários de Agua Tratada - Microssistema de 
água Engenheiro Pinto/Sio Francisco. 
Objeto: FORNECIMENTO DE AGUA POTÁVEL PARA PRÉDIO MU- 
NICIPAL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ENGENHEIRO 
PINTO -  SAO  FRANCISCO - ZONA RURAL. 

Valor total: R$ 425,00 (Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 7.591, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 2.145.538,92. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.875, 
de 1° de dezembro de 2023 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 2.145.538,92 (dois milhões, cento e quarenta e cinco mil, quinhentos 
e trinta e oito reais e noventa e dois centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL IW AD- 
MINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 600 - 3.3.90.46.00.00 - AUX11.10 ALIMENTAÇÃO 
FONTE RECURSO: 000- RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 77.700,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD 
UNIDADE.: 05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 460 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS  FIX  AS - 
PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000- RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: RS 60.000,00  (recurs*  por remanejamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD 
UNIDADE.: 05.03- DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-024 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
PESSOAS 
CONTA/ELEMENTO: 730 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICTO CORRENTE 
VALOR: RS 11.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA- 
NUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 1120- 3.3.90.46.00.00 - AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE 
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VALOR. RS 122.200,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ORGÃO:  07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MA 
NUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 1090 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -- 
PESSOA JURIDICA 
FONTE RECURSO: 103 - 5% SOBRE TRANSE. CONSTITUCIONAIS FUNDEB - EXERC. 
CORRENTE 
VALOR: RS 10.000,00 (recurso por remanejamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-102 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDA MENTA I. - MA- 
NUTENÇÃO 
CONTA ELEMENTO: 1090 - 3.3.90.39.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
l'ESSOA JURIDICA 
FONTE RECURSO: 103 - 5% SOBRE TRANSE. CONSTITUCIONAIS FUNDEB - EXERC 
CORRENTE 
VALOR: RS 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-112 - TRANSPORTE ESCOLAR 
CONTA  ELEMENT();  1240- 3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO- 
MOÇÃO 
FONTE RECURSO: 1190- TRANSE REC. FNDE  REF  PROGR NAC TRANSP ESCOLAR  
-EX  CORRENT 
VALOR: RS 30.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

CMG/1 /40: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-112 - TRANSPORTE ESCOLAR 
CONTA ELEMENTO: 1210 - 3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO- 
MOÇÃO 
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS IMPOSTOS VINCA EDUCAÇÃO BÁSICA - EXERC. 
CORRENTE 
VALOR: RS 200.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.367.1201-2-122- SUBVENÇÃO A APAE REPASSE DO FUNDEB 
CONTA ELEMENTO: 1720 - 3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 
FONTE RECURSO: 102- FUNDEB 40% - EXERC. CORRENTE 
VALOR: RS 15.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA ELEMENTO: 1730. 4.4.50.42.00.00 - AUXILIOS 
FONTE RECURSO: 102- FUNDEB 40% - EXERC. CORRENTE 
VALOR: RS 6.000,00 (recurso por cancelamento) 

CMG/1 /40: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201-2-114 - ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL -  FUN- 
DEB  
CONTA ELEMENTO: 1290 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 101 - FUNDEB 60% - EXERCICTO CORRENTE 
VALOR: RS 50.000,00 (recurso por remanejamento) 
CONTA ELEMENTO: 1320 - 3.1.90.13.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
FONTE RECURSO: 101 - FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 12.000,00 (recurso por remanejamento) 
CONTA ELEMENTO: 1361 -3.1.90.94.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA- 
BALHISTAS 
FONTE RECURSO: 101 - FUNDEB 60% - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 1.000,00 (recurso por remanejamento) 

ORGÃO:  07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.03 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
ATIVIDADE: 13.392.1301-2-131 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
CONTA ELEMENTO: 1780 - 3.3.50.43.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 
FONTE RECURSO: 000- RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: RS 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
UNIDADE: 07.03 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
ATIVIDADE: 13.392.1301-2-131 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
CONTA ELEMENTO: 1750 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS I1VRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 9.000,00 (recurso por remanejamento) 

ORGÃO: 08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE vuiçÃO E OBRAS-  SEMOB 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1900- 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 



oselia Kriger  Becker pagan' 
Chef  do Departamento da Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Municipio de 
Capanema P  161  

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 46/2023: FORNECIMENTO DE Aulopo 
SERVIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  da página 124 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de novembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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